
 
 

Dúvidas colocadas por colegas 
 

 
 
Pergunta: Como introduzir na plataforma os documentos pedidos 
 

Resposta: Seguindo as indicações dadas na mesma. Depois de editar um documento deve guardá-lo. 

 
Pergunta: Que documentos devem ser enviados 
 
Resposta: Todos os documentos de identificação pedidos e os de formação que entendam 
anexarem. 

 
 
Pergunta: Podem-se candidatar sem terem formação completa 
 
Resposta: … o processo de registo de apenas para os profissionais que à data da sua entrada em 
vigor, se encontravam a exercer atividade em alguma daquelas áreas, tal como prevê o artigo 19º 
da Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, que veio regulamentar a Lei n.º 45/2003, de 22 de agosto… 

 
Pergunta: A plataforma continua a aceitar inscrições após o dia 19 de Fevereiro do corrente ano  
 
Resposta: A informação que a APSN possui ate ao momento é de que os requerimentos para as 

cédulas profissionais de acupuntura, fitoterapia, naturopatia, osteopatia e quiroprática podem ser 

submetidos até 19 de fevereiro de 2016 (correspondendo a 180 dias úteis a partir da entrada em 

vigor da portaria do respetivo ciclo de estudos). 

Pergunta: Como obter um documento que prove o tempo de exercício profissional? 

Resposta: Se é profissional por conta própria, deve pedi-lo na repartição de finanças, se é 

profissional por conta de outrem deve pedir á sua entidade patronal que lho passe e nele indique os 

anos e a atividade que exerce 

Pergunta: O que pedir na Segurança Social? 

Resposta: Deve pedir uma declaração onde indique os anos de desconto que efetuou na área que 

exerce, a fim de esta ser confrontado com a declaração de finanças ou da entidade patronal. 

Pergunta: É preciso pagar 60€ para a análise do processo e emissão da cédula? 

Resposta: Tem de pagar o valor pedido, 60€ para emissão da cédula e mais 1,85€ se pretender que 

esta lhe seja enviada pelo correio. O comprovativo deve ser digitalizado e enviado juntamente 

quando enviar o processo todo. 

Pergunta: E em caso de não aprovação do dossier devolvem o dinheiro? 

Resposta: Não, não temos indicações nesse sentido. 


